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PARECER

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei nº 101/2024, 
busca autorização legislativa para alterar o horário de expediente 
administrativo do Poder Executivo Municipal no período de 23 de dezembro de 
2024 a 28 de fevereiro de 2025, passando a ser das sete horas às treze horas.

A Mensagem Justificativa defende que a medida busca otimizar os 
recursos públicos e promover práticas que resultem em economia para o 
município, com foco na redução de custos com energia elétrica, especialmente 
durante o período de verão, em que as altas temperaturas elevam o consumo 
de energia elétrica, especialmente para climatização dos ambientes. Destaca 
que a adoção do turno único, por ocorrer no período da manhã, reduz a 
necessidade de utilização de sistemas de ar-condicionado e ventilação, com 
consequente economia no consumo de energia elétrica. Menciona que a 
economia de recursos públicos permite que o município os redirecione para 
outras áreas essenciais, garantindo uma maior eficiência na gestão pública 
municipal.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, 
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela 
sua aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 10 de dezembro de 2024. 

Ver. Talis Ferreira – Podemos      Ver. Juarez V. da Silva - 1º Secretário           
Presidente                                          Republicanos

Ver. Sergio Souza                                Ver. Ari Arnaldo Müller
MDB                                                      PP

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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